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Tempo de professor em festa juninaintegra calculo
previdenciario

11/09/2016

O tempo que o professor gasta para participar de eventos como festas juninas e olimpiadas da escola so horas extras e
devem integrar o célculo que o colégio faz para pagar a contribuicéo previdenciéria de seus funcionérios. O entendimento
éda 12 Turmado Tribunal Regiona Federal da 3% Regido, que negou provimento a apelacdo de uma escola de Sao Paulo.

Reproducéo

Atividades extra, como afesta junina, estéo no contexto de promover a educacéo, que é a atividade-fim da
escol aReproducéo

A entidade pleiteava aisencéo da cobranca previdenciaria patronal sobre valores pagos a seus professores pela
participacéo em eventos como festa junina, dia das maes, dia dos pais, reunido pedagodgica, reunido de pais, mostra
cultural, olimpiadas, substitui¢do em aulas e aulas de recuperagéo.

Como a Uni&o buscava a cobranga da contribui¢do previdenciéria sobre esses valores, a escolaingressou na Justica
Federal com um mandado de seguranca, pedindo aisencéo. Alegou o cardter ndo remuneratério das verbas relativas a
esses eventos, assim como de verbas pagas a titulo de férias, horas extras, adicional de pericul osidade, faltas abonadas,
descanso semana remunerado, entre outros.

No TRF-3, o relator do caso, desembargador federal Wilson Zauhy, afirmou que todas as verbas citadas pela autora, como
adicional de horas extras e de pericul osidade, descanso semanal remunerado, faltas abonadas ou justificadas, férias, entre
outros, tém carater remuneratorio e integram a base de célculo para fins previdenciarios.

“No que se refere aos valores pagos rel ativamente a participagdo em reunido pedagdgica, reunido de pais, dia das maes,
dia dos pais, festa junina, mostra cultural, olimpiadas, substituicdo em aulas e aulas de recuperagdo, tratam-se de eventos
relacionados a atividade de ensino, area de atuacdo dainstitui¢cdo, de modo que a prestacéo de servigo além da jornada de

trabalho corresponde a horas extras e, como tal, detém natureza remuneratéria, integrando, portanto, a base de célculo da
contribui¢do”, concluiu. Com informacfes da Assessoria de Imprensa do TRF-3.
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